
MINISTERIO DA FAZENDA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO NR. 10855-000.226/92-50

LADS/ 

Sessão de 19 de outubro de 1995	 ACORDA() NR. 101-88.971

Recurso nr.: 79642- CONTRIBUIÇA0 SOCIAL EX: DE 1991

Recorrente : STARRET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida : ORE EM SOROCABA - SP.

CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE O LUCRO.
MANDADO DE SEGURANÇA - A propositura de Mandado de
Segurança junto ao Poder Judiciária importe em re-
núncia ao direito de recorrer na esfera adminis-
trativa.

Vistos, relatados e discutidos os Presentes autos de

recurso interposto por STARRET INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.:

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Primeiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos. NO conhecer do re-
curso, face e opção pela via judicial, nos termos do relatório e voto

que passam a integrar o presente julgado.

Sala das Sessbes, em 19 de outubro de 1995
,

ISDN PEREIRA g'" . SUES	 - PRESIDENTE

JEZE. DE OLIVEIRA CANDIDO	 - RELATOR

‘ep 2
VISTO FM	 LUIZ FERNANDO 0 -i.RA DE ORAES - PROCURADOR DA FA

RPserA0 DE	 7ENDA NACIONAL

1 O NOV 1°9W
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Acórdãh nr. 101-58=971

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-

ros: MARIAM SEIF, FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA, KAZUKI SHIOBARA, RAUL

PIMENTEL, CELSO ALVES FEITOSA e SEBASTINO RODRIGUES CABRAL.
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Recurso n9.... 79.642

Recorn-EN-Ite STAFUUM INDVSTRIA E COME:U?Cfli iTDA.

AcJ;rd -ão n o 101-88.971

RE ! ATÓRI O

STARRETT INDVSTRIA E CT~:I0 1...TDA., qualficada nos

autos, ref.:orre para este Conselho, contra decisão do Sr. Delega-

do da Receita Federal effi Sorocaba .- SP., que julgou procedente o

Auto de infração de fls. 72/71, lavrado.. para 6 cobrança da Con -.

tribuição Social sobre o Liaci-o, relativa ao exerc'S.cio de 1991,

em virtude de ter o contribuinte promovido a cor y eção menetaria

das demonstraçes financeiras com base no 1PC, ao invés do BTMF.

houve manipulação escandalosa dos indices da inflação, o Que

veio a ser Ï ....:.,Pcfirmado pela lei n2 8.200/91 e que iflIF3 1.2"L'r- o lj junto

ao Poder judiciàrio Mandado de Segurança. Preventivo, visando

proteger-se de grave lesão patrimonial, que. embora tenha sido

tendo em vista que

baseados no IPC;

b) a lei n2 3020/90 pode estabelec€ ,:yr- critèrios de
_
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n, i4t hn!, (In IR f'nr,,,,rn t- , 1)Mptti:i:A	 2;:,	 ieri kk çNes	 je-

, la(adas ás Hs, W3, send vedado ryf',.-)movey de oNLi p dedu.c('-jes

facW F:at:i ,sas acia d,.:: vaipk	 :.Jpç

afiando a	 u: urHi:.i	 de	 i.:.pend.!:!nci,,,,. 	 .,./!, 	 no	 mérjto	 mie

exisi:e afripao legal para 1).Lálizaçãn d., ¡Pr . : Ho nrónri	 siLema da

Lei n2 7795/99, nc:s as, 1:3	 44 dr r:rN e s pli.:u. , na	 Le :	n2

::-L2fW9L,

j/
.,elatórjo

__
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I.)	 o	 T	 n

n recurso é t:empestivo, dele iJomo enhecimento

A lei iiP 6.830/80, em seu ar'cid 38 e § nico, estabe-

'Prt, 38 -- A dissso „jidJcie.1 d2 Dívide nt.-.

:b?débito o,fs. e .0.	 Ietória do eto declarelvo

tóre do va.10)- do débito, mo»etarieme p te COr-

dCD" CCrg::::

-
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Por sua vez, o Decreto nP -70 -35/72, disoe em seu. ar-

tigo 62 e § .'i.r .-iico eue

' Art„ 62, Df.rate a vioPcia de . pedida JY,fd.i.--

ciai q.:...f.e. de .f:erp i •f)ar a s ,fispenso dá cob.ra»ça de

trib.f.fto P '::Y0 será i:fy starado precedime:f y te	 fjs---

cai ,:::?.?tra e .s.ii.„leite passivo	 ff......i.verecide	 peia

decisão, relativame»te á natèria sobre qe

ve .f-sasr a c);,n de.y.9 de. siy.leïcs-o,

Páágy'afo :.',!.y-yice, Se . á medida referi:, --se á ma-

téria objeto de processo fiscal, o erso deste

y.y e será s.{..J:speno ecete c .“.faiy to aos . atos	 eY.:e.--

certo q.ue a pedida	 ..f.dicial pod7 . su.spep der a exiei--

biiidade de erédite tribtár . io, pas, tedavia, D.a'0 pede . impedir a

cep stituiço Que deve ser . feita através do lary çameYy te -- a.to

adPii y itPat'ive obr'ieatórie e vieviado,

Assim sendo, semexy te pode ocorrer a fi,:/spens . :.go da exi-

lidade do crédit:e trib,:iár . io se este fer revlarne yy te CODSt.i-

tido, c ,..7G.e, deve . ocorrer atraOès de atividade adpi.y;,Istrativa

pleaa pe p te viiy e,srflada, : .,K.ial s .eja, a de laaçamente,

A propos'..i .Ue, peia recerre»te, de Medida . de See.f:fray-yça

acarreta re, y úrycia ae di y-eite de recer.r.er ria esfera admi p istrati-

va, copo s,,',,:. depreery de peia simples Ieit,:ira do párág.ráfc, iiiy ico de

ariee 38 dá Lei n 6,830/80.:

AS'S'iffl .se»do, delko de .:omá•'. it.ny he . c . : fmp.?te do re77'rse2(

j
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